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Estado de SêÍgipe
Município d€ Estância

Via de Autó8rãfo do Projeto de Lei ne 56/2024, de autoria do vereador lorge Paulo Fonseca Santos, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária.

Estância, .lC Ae ,}ec,:ç de 2026.
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DE\ DE \l'tlR( C oe zozs.o

lnstitui e inclui no calendário oficial
dos festejos juninos do município de
Estância a "Tradicional Festa Junina
da Rua do Triunfo".

o pREFElro MUNtctpAL DE EsrÂNctA, ESTADo DE sERGtpE, FAz SABER
QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIOSO A SEGUINTE
LEI:

AÍ. l'- Fica incluido no calendário anual dos festejosjuninos do município de
Estância a Tradicional Festa Junina da Rua do Triunfo. Iocalizada no Centro
desle município.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

2026.
Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE, Jo de r(--.iE dc

ANDRE G SANTOS
Prefeito do Mun pio dc Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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i (4)
tÇ


